
Câmara Municipal de Buritama 
Estado  de Se's) Paulo 

CNPJ 51.102.341/0001-09  

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 02, DE 18 DE JUNHO DE 2020.  

"Di  nova redação ao Artigo 140, da Resolução n° 02, de 16 de junho de 2009, 
e  di  outras providencias." 

A MESA DIRETORA da  Camara  Municipal de Buritama, Estado de  Sao  Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  etc.  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte 
RESOLUÇÃO:  

Art.  1° - 0 artigo 140 da Resolução n° 02, de 16 de junho de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 140 - Serão considerados de recesso legislativo, o período 
compreendido entre 1° de dezembro do ano em curso, a 31 de janeiro do ano 
seguinte".  

Art.  2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos 
DEZOITO dias do mês de JUNHO de dois mil e vinte (2020), 102 anos da Fundação de Buritama 
e 71 anos de Sua Emancipação Política. 
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